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ARARAOUA~·~ 

t.§; Nl 2 825 
De 23 de julho de 1 962 

.... 

DispÕe sobre aberturu de cr&d.to 
Acl1.d.onal Suplsnmtar e dá outra 
providências.-

O PREFEITO 00 1.1Ur\ICÍPIO DE AflARAQUAHA, Estado de eiío 
~aulo1 no scerclcio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decre
tau a cl •• .Mim\.cipeü., sn sessio extraordinária de 23 da julho de 1 982 1 

pl'lliiiUlga a uguinte lei: 

~ F1-~~·r,.-'lt:<j,1Jitt-!. 
< . , Artigo 11 - F:l.oe o Poder Executivo BUtorizlldo a llbri,r 

.,.:. c:r&a.to .ciol'lal 1'10 valor de Cri eo.ooo.ooo,oo (sessBI'Ita milhÕeil --~ 
nll'Oe) aupl.....,teD" e ll:ltaçio Drçfi!IEI'Itária vigente e ebeixo eapecif'.l.-.;;, 

O? 
0?,03 

DEPARTNAENTO DE OBF'1A8 E SERVIÇCS PdB..ICOS 
SEÇ~ OE VIAS ruaiCAS E PAVIMENTAÇ:A.fl 

CATEGQf% E.WOgCA 
4 11 o Obras e Il'lstaleçÕes oo.ooo.ooo,oo 

oo.ooo.aoo,oo 
' . - ·-·~ 
, 1 •· Artigo 2'11 - O crédito eutorizedo no artigo a'lter,f.OI' 1 

aeh cobiiÓt l:t:t ·'c:D. oe recunos p~eniBI'Ites cb EXCESSO DE ARAECADAÇ~, a . ear 
tpUI'8do nl Aliceit:a C.aral da Murd.d'pio, c:onsiderendo-se e tBI'Idâncie do Mera! .-_ol.o (!..S. ,......._ nt a,:rãJ/64 • .rttgo 43- parcigral'o lG - incioo II e ,_.... 
grato 39).-' 

Artigo 30 - Este Lei entrará sn vi~ ~" ode de 
putllieeçia, revogadl!lfl as disposiÇÕes mt contrário.- /, 

PREFEITURA 00 IIUNicfPlD CE AIWlAQUAiiA .' nte e( lt-ec;), d" julho 
l 982 (mil novecentos e oitenta e s), '\ · 

/ 
l ~ \ )-

·-1-- ~ ... 

Fubliceda no Qepartanr:nto da Attninistroçt10 ';<unicipal, na tlata s•;pra. 

Registrei• M fls. na 24 do livro competente na 18,-

PftlCESSO Nl 2 458/81 - Jf'C/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 66/82 
Processo 104/82 
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